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ASSUNTO - P]SO DA ENFERMAGEM

Reqte: Vereador Dionei de Matos Lewandowski

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereodor Progressisto que este subscreve vem oté vosso

excelêncio com bose no ortigo 176 do regimento interno, requerer, após
lido em Plenário, sejo encaminhado oo Prefeito Municipol o seguinte
indicoçõo:

Que a administração Municipal estude de implementar o valor do piso
da enfermagem independente da Legislação Federal.

Enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem
são e sempre serão a linha de frente no cuidado a população o que

sempre foi fato ficou mais evidenciado na pandemia, onde estiveram e
ainda estão expostos a todos riscos ê inclusive de levar contaminação
para dentro de suas casas. Então todo esforço de valorização
profissional é justifi cável

M aiores j ustificativ a s e m ple ná rio

Plenário Jovêncio José Pedroso, 09 de setembro de 2022.
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